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PCLEG nº 1136.09.2021 
 
 
Santo André, 15 de setembro de 2021. 
 

 

Indicações e Requerimento do Vereador Bahia do Lava Rápido 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 1154/2021 – G.P. - Proc. 1256/2021, protocolado sob o nº 5904/2021, onde solicita 
canalização de córrego no Jardim Irene, informamos: 
 

• De acordo com o Semasa - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André, para 
a região citada existem estudos e o “Projeto Executivo de Canalização do Córrego Maurício de 
Medeiros”, desenvolvidos por consultoria técnica especializada. 

 
Para a implantação do projeto, a estimativa de custos com base no INCC - Índice Nacional de 
Custo da Construção, é de um investimento da ordem de R$ 60.895.766,68 (sessenta milhões, 
oitocentos e noventa e cinco mil, setecentos e sessenta e seis Reais e sessenta e oito 
centavos). 
 
Importante ressaltar que nesta previsão de investimento, não estão computados os custos de 
eventuais remoções e/ou desapropriações que se fizerem necessárias à implantação das 
obras de canalização. 
 
Por fim, informa que diante do exposto, não há como apresentar um prazo para a execução 
destas obras, haja vista o vulto dos investimentos necessários para a implantação do projeto, 
ficando a canalização do córrego condicionada à obtenção de recursos externos provenientes 
de linhas de crédito/financiamento. 

 
Ofício nº 1507/2021 – G.P. - Proc. 3450/2021, protocolado sob o nº 9365/2021, onde solicita alteração 
de local de ponto de ônibus, atualmente localizado na Avenida Dom Pedro I nº 2775, para o nº 2787 ou 
2797, em caráter de urgência, informamos: 
 

• A solicitação foi atendida. 
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Ofício nº 1572/2021 – G.P. - Proc. 4021/2021, protocolado sob o nº 10815/2021, onde solicita a 
criação de uma linha específica de ônibus que atenda aos munícipes que necessitem ir do Terminal 
Vila Luzita ao Hospital da Mulher, informamos: 
 

• De acordo com a SMU - Secretaria de Mobilidade Urbana, não há viabilidade para criação de 
uma linha de ônibus direta no momento, tendo em vista que tal implantação apenas geraria 
sobreposição aos atendimentos existentes, não ampliando a rede de forma significativa.  
 
Atualmente o Hospital da Mulher é atendido através das linhas de ônibus: I04–Jardim Las 
Vegas–Parque Capuava e S36–Parque Novo Oratório–Rodoviária. 

 
Ressalta ainda que os usuários podem realizar integrações entre as linhas de ônibus através 
do Bilhete Único Andreense (BU).  

 
Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP/MPD 
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